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PARECER Nº 742/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 202/2013.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Laércio Benko, que 
objetiva criar o “Programa de Ampliação do Atendimento em Creches ou entidade 
equivalente para crianças na faixa de zero a três anos de idade, bem como pré-
escolas para crianças de quatro a cinco anos de idade”.  
De acordo com o projeto, a ampliação dar-se-ia tanto em número de unidades, 
como também em relação ao horário de atendimento, que passaria a ser até 21 
horas em dias úteis.  
Sob o aspecto jurídico, nada obsta o prosseguimento do presente projeto de lei, vez 
que a propositura dispõe sobre matéria de evidente interesse local, encontrando 
fundamento no art. 30, I, da Constituição Federal e no art. 13, I, da Lei Orgânica 
Municipal.  
Como bem ensina o doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, “o que define e 
caracteriza o 'interesse local', inscrito como dogma constitucional, é a 
predominância do interesse do Município sobre o do Estado ou da União.” (in Direito 
Municipal Brasileiro, p. 111, 16ª edição).  
Ademais, versa a propositura sobre serviços públicos, especificamente sobre o 
serviço de educação, matéria sobre a qual compete a esta Casa legislar, 
observando-se que a Lei Orgânica do Município não mais prevê a iniciativa privativa 
ao Prefeito para apresentação de projetos de lei que versem sobre serviços 
públicos, haja vista a edição da Emenda nº 28/06, que alterou a redação do inciso 
IV, do § 2º, do art. 37.  
No mérito, a propositura tem amparo na Constituição Federal que, em seu art. 7º, 
XXV, assegura o direito de assistência gratuita aos filhos e dependentes de 
trabalhadores, desde o nascimento até os 05 (cinco) anos, em creches e pré-
escolas. O direito ao atendimento em creches também está expressamente 
consignado no art. 208, IV da Constituição Federal.  
Não bastasse, o Estatuto da Criança e do Adolescente determina em seu art. 4º o 
dever do Poder Público de assegurar com absoluta prioridade a efetivação dos 
direitos fundamentais das crianças, dentre os quais se destaca o direito à educação.  
O projeto também está em consonância com o art. 4º da Lei Federal nº 9.394/96 
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação) que assim preconiza:  
“Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 
garantia de:  
...  
IV – atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos 
de idade;”  
As crianças pertencem a uma classe de sujeitos especiais, assim como os idosos e 
as pessoas portadoras de necessidades especiais, aos quais o ordenamento jurídico 
determina seja dada proteção especial.  
Exatamente neste sentido dispõem o art. 227, da Constituição Federal, e o art. 7º, 
parágrafo único, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, estabelecendo este 
último que a criança e o adolescente são considerados prioridade absoluta do 
Município.  
Destaque-se, por derradeiro, que a Constituição Federal, em seu art. 211, § 2º, 
estabelece que os Municípios devem atuar prioritariamente no ensino fundamental 
e na educação infantil, o que reafirma a importância do bem jurídico que se 
pretende tutelar com a propositura em análise.  
Para ser aprovado o projeto necessitará de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII da Lei Orgânica do 
Município.  



Registre-se que nos termos do art. 41, inciso XI, da Lei Orgânica do Município é 
necessária a realização de 2 (duas) audiências públicas durante a tramitação da 
presente propositura.  
Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
15/05/2013.  
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